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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2024 DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
Reajusta a Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais e dá 
outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei Complementar:  
Art. 1º.  Ficam reajustadas as Tabelas de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais constante do Anexo III da Lei Complementar nº013/2019 
de 30 de janeiro de 2019, alterado pela Lei complementar nº 34/2023 de 16 de 
janeiro de 2023, de conformidade com o Anexo I desta Lei Complementar. 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2024. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de janeiro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 38/2024 DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
Reajusta a Tabela de Vencimentos do Magistério Público Municipal e dá 
outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei Complementar:  
Art. 1º.  Ficam reajustadas as Tabelas de vencimentos do Magistério Público 
Municipal constante dos Anexos IV e V da Lei Complementar nº 012/2018 de 
12 de dezembro de 2018, alterado pela Lei Complementar nº 035/2023 de 16 
de janeiro de 2023 e suas alterações, de conformidade com o Anexo I desta 
Lei Complementar. 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2024. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de janeiro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº 1.899/2024 DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a reajustar o subsídio do Prefeito, do Vice-
Prefeito, dos Assessores e Secretários do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, para o período de 01/01/2024 A 31/12/2024 e dá outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei Complementar:  
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a reajustar em 3,71% (três 
vírgula setenta e um por cento), o subsídio do Prefeito; do Vice-Prefeito e dos 
Assessores e Secretários do Município de Altônia, Estado do Paraná, para o 
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, de conformidade com o art. 2º. da Lei nº. 
1.755 de 08 de setembro de 2020, passando a vigorar com os seguintes 
valores: 
a) Prefeito R$24.148,57 (vinte e quaro mil, cento e quarenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos) mensais; 
b) Vice-Prefeito R$7.784,18 (sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 
dezoito centavos) mensais; 
c) Assessores e Secretários R$6.736,61 (seis mil setecentos e trinta e seis 
reais e sessenta e um centavo), mensais. 
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 
Paço municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de janeiro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 011/2024 DE 26 DE JANEIRO DE 2024  
Estabelece normas para a designação de jornada em regime suplementar 
para o ano letivo de 2024. 
O Prefeito do município de Altônia, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade de estabelecer normas para a designação de 
jornada em regime suplementar, conforme previsto na Lei Complementar no 
12, de 11 de dezembro de 2018, 
DECRETA 
Art. 1o A distribuição de aulas em regime suplementar obedecerá a 
classificação geral. 
Art. 2o A distribuição de aulas em regime suplementar para o exercício da 
docência em sala de apoio e sala de recursos multifuncional, classe especial 

e educação de jovens e adultos (EJA) será de competência da Secretaria 
Municipal de Educação, obedecendo a classificação geral da rede municipal. 
Parágrafo único. O profissional do magistério designado para o exercício da 
docência em sala de recursos multifuncional deverá possuir formação 
específica.  
Art. 3o A jornada em regime suplementar de profissional substituto não será 
interrompida quando houver prorrogação do período da licença do profissional 
substituído. 
Art. 4o O profissional do magistério classificado para o exercício de jornada 
em regime suplementar poderá ou não assumir a turma designada, sem 
prejuízo de sua classificação quando houver outros profissionais interessados. 
Art. 5o A desistência de jornada em regime suplementar antes do término do 
período de designação implicará na perda do direito de nova designação no 
mesmo ano letivo. 
Art. 6o Não poderá ser designado para a jornada em regime suplementar o 
profissional do magistério que:  
I - Estiver sendo submetido a processo administrativo disciplinar ou 
sindicância; 
II - Tiver menos de 90% (noventa por cento) de participação nos cursos de 
formação continuada ou capacitação, ofertados pela Secretaria Municipal de 
Educação; 
III - não tiver obtido êxito no último processo de avaliação; 
Art. 7o A interrupção da jornada em regime suplementar ocorrerá: 
I - A pedido do interessado; 
II - Quando cessada a razão determinante da jornada em regime suplementar; 
III - a critério da Secretaria Municipal de Educação, por ato motivado. 
Art. 8o A Secretaria Municipal de Educação estabelecerá por meio de “Termo 
de Aceitação e de Compromisso”, o atendimento às atribuições estabelecida 
no Anexo II da Lei Complementar nº 12/2018, o início e o término do período 
de trabalho do profissional do magistério para o exercício da jornada em 
regime suplementar, bem como sua prorrogação quando for o caso.   
Art. 9o A Secretaria Municipal de Educação enviará ao Setor de Recursos 
Humanos a relação dos profissionais do magistério designados para a jornada 
em regime suplementar.  
Art.10o Os casos omissos do presente decreto serão resolvidos pela 
Comissão de Gestão em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 11o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Altônia, 26 de janeiro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 010/2023.  
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

 

 
 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.213     

P á g i n a  | 3                      
Terça-feira, 30 de janeiro de 2024 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

Registre-se,   
Publique-se e,    
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 013/2024. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

Registre-se,   
Publique-se e,    
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de janeiro do 
ano de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº.  014/2024  
SÚMULA: Altera a constituição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação 
do Estágio Probatório dos Servidores públicos da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, para os fins previstos no Art. 32, § 1º da Lei n. º 097/1994, e dá 
outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 
32 § 1º da Lei n. º 097/1994, combinado com o disposto no Decreto n.º 
222/2018 de 29 de novembro de 2018, 
R E S O L V E 
Art.1º – Fica alterada a composição dos membros da Sub-Comissão de 
Avaliação do Estágio Probatório da Secretaria Municipal de Saúde, que 
passa a ser composta pelos membros abaixo relacionados e que, sob a 
presidência da Secretária Municipal de Saúde, terá a incumbência de proceder 
à avaliação dos Servidores empossados ao Serviço Público Municipal, em 
fase de avaliação probatória e com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
1. CAMILA GUEDES DETONI – Secretária 
2. JAQUELINE LISBOA STEL GAGLIARDO 
3. CLEVERSON DA SILVA 
4. SIDINEIA FONTES DE JESUS BAGÃO 
Art. 2º - Permanecem inalteradas os demais artigos da Portaria nº. 094/2023 
de 24/07/2023.         
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 29 dias do mês de janeiro do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 015/2024. 
Revoga a Portaria nº 083/2023 de 23/06/2023, que concede licença a 
servidora CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Revogar a Portaria nº 083/2023 de 23/06/2023, que concedia 02(dois) anos 
de licença para tratar de assuntos particulares, a servidora CLAUDIA ALVES 
DE CAMPOS DA SILVA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 2.360.236-
1-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, a partir de 01/02/2024.    
Registre-se, 

Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de janeiro do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2024 
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de 
Pregão Presencial nº 001/2024, em favor das Empresas: A R T CLINICA 
MEDICA LTDA - ME, no Lote 01 no valor de R$ 11.220,00 (onze mil duzentos 
e vinte reais). CLINICA MÉDICA BRUNO & OLIVEIRA LTDA - ME, no Lote 
02 no valor de R$ 21.350,00 (vinte e um mil trezentos e cinquenta reais); 
CLINICA INTEGRI LTDA - ME, nos Lotes 03, 05, 06 e 10 no valor total de R$ 
153.235,20 (cento e cinquenta e três mil duzentos e trinta e cinco centavos). 
Conforme resultado da reunião no dia 30 de janeiro de 2024.  
Altônia, 30 de janeiro de 2024.                                            
ALETÉIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI 
VICE-PRESIDENTE 
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